
C O N S E J O D E E S T A D O 
J U S T I C I A - GUÍA - C O N T R O L 

1 8 1 7 - 2 0 1 7 

CONSEJO DE ESTADO 
SALA DE LO CONTENCIOSO ADINISTRATIVO 

SECCIÓN SEGUNDA - SUBSECCIÓN "A" 

CONSEJERO PONENTE: GABRIEL VALBUENA HERNÁNDEZ 

Bogotá D . C . , t r e i n t a ( 3 0 ) d e n o v i e m b r e d e d o s m i l d i e c i s i e t e ( 2 0 1 7 ) 

Radicación No. 08001-23-31-000-2012-00057-01 (4608-2015) 
Actor: LUISA MERCEDES MÁRQUEZ CONRADO 
Accionado: MUNICIPIO DE SABANAGRANDE - ATLÁNTICO 

Asunto: Fallo ordinario - SANCIÓN MORATORIA 

D e c i d e l a S a l a e l r e c u r s o d e apelación i n t e r p u e s t o p o r e l a p o d e r a d o d e l a 

p a r t e d e m a n d a n t e c o n t r a l a s e n t e n c i a d e 3 0 d e a b r i l d e 2 0 1 5 , p r o f e r i d a p o r e l 

T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e l Atlántico, q u e negó l a s súplicas d e l a d e m a n d a . 

ANTECEDENTES 

L a señora L u i s a M e r c e d e s Márquez C o n r a d o e n e j e r c i c i o d e l a acción d e 

n u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o c o n s a g r a d a e n e l artículo 8 5 d e l 

C . C . A . , pidió l a n u l i d a d d e l o s p r e s u n t o s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s c o n t e n i d o s e n 

e l d o c u m e n t o número 2 0 0 - 2 8 0 - 1 1 d e 2 2 d e a g o s t o d e 2 0 1 1 , e x p e d i d o p o r 

a l c a l d e m u n i c i p a l d e S a b a n a g r a n d e - Atlántico, m e d i a n t e e l c u a l s e l e d i o 

contestación a u n d e r e c h o d e petición d e l a d e m a n d a n t e y l a r e s p u e s t a 

número 2 0 0 - 3 1 9 - 1 1 d e 1 2 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 1 , e m i t i d a p o r e l a l c a l d e 

m u n i c i p a l d e S a b a n a g r a n d e - Atlántico, e n d o n d e s e l e contestó a l a 

d e m a n d a n t e s o b r e u n a interposición d e r e c u r s o f r e n t e a l a n t e r i o r a c t o 

a l u d i d o 1 . 

1 D o c u m e n t o número 2 0 0 - 2 8 0 - 1 1 d e 2 2 d e a g o s t o d e 2 0 1 1 , e x p e d i d o p o r a l c a l d e m u n i c i p a l d e S a b a n a g r a n d e -
Atlántico. 
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A título d e r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o solicitó, q u e s e l e r e c o n o z c a y p a g u e 

l a s u m a d e $ 4 2 7 . 2 9 2 . 4 6 4 . o o p o r c o n c e p t o d e sanción m o r a t o r i a , p o r e l n o 

p a g o d e l a s cesantías. 

Q u e l a s e n t e n c i a s e a p r o f e r i d a d e c o n f o r m i d a d c o n l o s artículos 1 7 6 , 1 7 7 y 
1 7 8 d e l C . C . A . y s e c o n d e n e e n c o s t a s y a g e n c i a s e n d e r e c h o a l a e n t i d a d 
d e m a n d a d a . 

HECHOS 

Señaló q u e l a señora L u i s a M e r c e d e s Márquez C o n r a d o f u e n o m b r a d a e n e l 

c a r g o d e Técnico A d m i n i s t r a t i v o I I , Código 3 6 7 G r a d o 2 , e l 2 d e m a y o d e 

1 9 9 6 e n e l M u n i c i p i o d e S a b a n a g r a n d e - Atlántico. 

E x p u s o q u e f u e a f i l i a d a e n e l año 2 0 0 0 a C O L F O N D O S y q u e d e s d e l a f e c h a 

d e s u incorporación a e s e f o n d o d e cesantías h a s t a e l 2 0 0 7 e l e n t e 

e m p l e a d o r n o realizó l a s c o n s i g n a c i o n e s c o r r e s p o n d i e n t e s y e n 

c o n s e c u e n c i a d e b e s e r c o n d e n a d a l a e n t i d a d a c c i o n a d a c o n l a sanción 

m o r a t o r i a . 

FUNDAMENTOS DE DERECHO Y CONCEPTO DE VIOLACIÓN 

Invocó la parte demandante como normas violadas las siguientes 
disposiciones: 

C o n s t i t u c i o n a l e s : artículo 5 3 . 

L e g a l e s : L e y 5 0 d e 1 9 9 0 artículo 9 0 ; L e y 3 4 4 d e 1 9 9 6 artículo 1 3 y 
D e c r e t o 1 5 8 2 d e 1 9 9 8 artículo 1 . 

CONCEPTO DE VIOLACIÓN DE LAS NORMAS INVOCADAS: 

Q u e e l artículo 5 3 d e l a Constitución Política c o n s a g r a l a i r r e n u n c i a b i l i d a d d e 
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l o s b e n e f i c i o s mínimos e s t a b l e c i d o s e n l a s n o r m a s l a b o r a l e s , también q u e n o 

s e p u e d a n m e n o s c a b a r l o s d e r e c h o s d e l o s t r a b a j a d o r e s m e d i a n t e a c u e r d o s 

y c o n v e n i o s d e t r a b a j o . 

Describió q u e e l artículo 5 0 d e l a L e y 1 9 9 0 modificó e l s i s t e m a d e liquidación, 

r e c o n o c i m i e n t o y p a g o d e l a s cesantías d e l s e c t o r p r i v a d o , m e d i a n t e l o s 

l l a m a d o s f o n d o s d e cesantías q u e s e c o n c r e t a r o n e n s u artículo 9 9 . 

E x p u s o q u e l a L e y 3 4 4 d e 1 9 9 6 estableció e l n u e v o régimen d e cesantías 

a n u a l i z a d o y e l s i s t e m a a a p l i c a r p a r a l a s p e r s o n a s v i n c u l a d a s c o n e l E s t a d o . 

D i j o q u e e l D e c r e t o 1 5 8 2 d e 1 9 9 8 e n s u artículo 1 t r a j o l a sanción m o r a t o r i a 

p r e v i s t a e n e l artículo 9 9 d e l a L e y 5 0 d e 1 9 9 0 a p l i c a b l e a p a r t i r d e l a e n t r a d a 

e n v i g o r d e l a l u d i d o d e c r e t o , o s e a , a p a r t i r d e l 1 0 d e a g o s t o d e 1 9 9 8 . 

Argüyó q u e e s e régimen contempló q u e a 3 1 d e d i c i e m b r e d e c a d a año e l 

e m p l e a d o r d e b e h a c e r u n a liquidación d e f i n i t i v a d e l a s cesantías p o r l a 

a n u a l i d a d o p o r l a fracción c o r r e s p o n d i e n t e y o r d e n a q u e d i c h a s u m a s e 

c o n s i g n e a n t e s d e l 1 5 d e f e b r e r o d e l año s i g u i e n t e e n c u e n t a i n d i v i d u a l a 

n o m b r e d e l t r a b a j a d o r e n e l f o n d o d e cesantía q u e él m i s m o e l i j a . 

Manifestó q u e e l artículo 9 9 e n s u n u m e r a l 3 d e l a L e y 5 0 d e 1 9 9 0 estableció 

c o m o sanción m o r a t o r i a 1 día d e s a l a r i o p o r c a d a día d e r e t a r d o , p e r o e n e l 

e v e n t o e n q u e e l e m p l e a d o r n o c o n s i g n e l a s cesantías d e f i n i t i v a s p o r l a 

a n u a l i d a d o fracción, a n t e s d e l 1 5 d e f e b r e r o d e l año s i g u i e n t e e n e l f o n d o 

c o r r e s p o n d i e n t e . 
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D e m a n d a n t e : L u i s a M e r c e d e s Márquez C o n r a d o 
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CONTESTACIÓN DE LA DEMANDA 

E l a p o d e r a d o d e l m u n i c i p i o d e S a b a n a g r a n d e - Atlántico contestó l a 

d e m a n d a 2 e n l a c u a l manifestó q u e s e oponía a l a s p r e t e n s i o n e s d e l a 

a c c i o n a n t e , p o r c u a n t o consideró q u e prescribió l a obligación r e c l a m a d a . 

E x p u s o q u e l a d e m a n d a n t e disponía d e 3 años p a r a e l e v a r l a petición a n t e l a 

administración m u n i c i p a l d e S a b a n a g r a n d e y s e g u i d a m e n t e a c u d i r a n t e e l 

o p e r a d o r o f i c i a l a f i n d e e x i g i r e l p a g o d e l a sanción m o r a t o r i a r e c l a m a d a , s i n 

e m b a r g o , s e p u e d e o b s e r v a r , q u e l a señora L u i s a M e r c e d e s Márquez 

C o n r a d o solicitó e l l o e n e s c r i t o d e 1 8 d e a g o s t o d e 2 0 1 1 , p o r l o c u a l s e 

presentó e l fenómeno d e l a prescripción. 

SENTENCIA APELADA 

E l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e l Atlántico - Subsección d e Descongestión 

m e d i a n t e p r o v i d e n c i a d e 3 0 d e a b r i l d e 2 0 1 5 negó l a s p r e t e n s i o n e s d e l a 

d e m a n d a ( f f . 1 2 7 a 1 3 3 ) . 

D i j o q u e l a e n t i d a d a c c i o n a d a m e d i a n t e e l a c t o a c u s a d o negó e l 
r e c o n o c i m i e n t o d e l a prestación s o l i c i t a d a p o r l a señora L u i s a M e r c e d e s 
Márquez C o r o n a d o a d u c i e n d o q u e s e l e c a n c e l a r o n l a s cesantías d e l a 
s i g u i e n t e m a n e r a : 

«Mayo 2 d e 1 9 9 6 a m a y o 2 d e 2 0 0 1 $ 3 . 2 7 4 . 9 7 0 ; m a y o 2 d e 2 0 0 1 a m a y o 2 d e 2 0 0 5 
$ 4 . 4 5 3 . 9 6 4 ; liquidación d e l año 2 0 0 7 s e l e consignó a C i t y C o l f o n d o s $ 1 . 1 1 4 . 7 9 8 ; 
Liquidación d e l año 2 0 0 8 s e l e consignó e n C i t y C o l f o n d o s y l a liquidación d e l año 
2 0 0 9 s e l e consignó e n Protección; l a liquidación d e l año 2 0 1 0 p o r $ 1 . 2 5 8 . 8 1 1 , f u e 
c o n s i g n a d a e n C o l f o n d o s . F l 16» ( f . 1 3 2 ) . 

Indicó q u e l a d e m a n d a n t e f u e v i n c u l a d a a l a alcaldía d e S a b a n a g r a n d e e l 2 

d e m a y o d e 1 9 9 6 y s e afilió a C O L F O N D O S d e s d e e l 1 3 d e e n e r o d e 2 0 0 0 , 

d e c o n f o r m i d a d c o n l a certificación e x i s t e n t e a f o l i o 8 8 d e l e x p e d i e n t e , s i n 

e m b a r g o , n o s e evidenció d o c u m e n t o a l g u n o m e d i a n t e e l c u a l l a señora 

2 F o l i o s 6 0 a 6 3 . 
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L u i s a M e r c e d e s Márquez C o n r a d o s e a c o g i e r a a l régimen a n u a l i z a d o d e 

cesantías q u e s e i m p l e m e n t o c o n l a e n t r a d a e n v i g e n c i a d e l a L e y 3 4 4 d e 

1 9 9 6 . 

P o r l o t a n t o , c o m o q u i e r a q u e n o s e probó cuestión d i f e r e n t e l a a c c i o n a n t e s e 

h a l l a i n m e r s a e n l a s e g u n d a situación e s t a b l e c i d a e n e l D e c r e t o 1 5 8 2 d e 

1 9 9 8 , o s e a , l a d e l o s s e r v i d o r e s públicos v i n c u l a d o s c o n a n t e r i o r i d a d a l a 

e n t r a d a e n v i g o r d e l a L e y 3 4 4 d e 1 9 9 6 , c o n e l régimen d e r e t r o a c t i v i d a d , q u e 

d e c i d i e r o n e x p r e s a m e n t e a c o g e r s e a l régimen d e cesantía d e d i c h a l e y p o r l o 

m e n o s p a r a l o s p e r i o d o s q u e e s t e r e c l a m a e n s u d e m a n d a . E l l o c o m o q u i e r a 

q u e l a a c t o r a n o demostró q u e h u b i e r a m a n i f e s t a d o a l a e n t i d a d t e r r i t o r i a l s u 

d e s e o d e a c o g e r s e a l n u e v o régimen a n u a l i z a d o d e cesantías, situación q u e 

s e l e imponía s i pretendía q u e l e f u e r a r e c o n o c i d a l a sanción m o r a t o r i a p o r l a 

n o consignación d e l a s cesantías e n e l f o n d o p o r e l l a e s c o g i d o d e m a n e r a 

a n u a l i z a d a p a r a l o s años 1 9 9 6 a 2 0 0 7 . 

E x p u s o q u e q u i e n a f i r m a u n s u p u e s t o d e h e c h o d e l c u a l p r e t e n d e d e r i v a r u n a 

c o n s e c u e n c i a jurídica d e b e p r o b a r l o y e n e l p r e s e n t e c a s o n o s e d i o t a l 

situación. T o d a v e z q u e l a d e m a n d a n t e n o demostró q u e s e h u b i e r a a c o g i d o 

a l régimen a n u a l i z a d o d e cesantías p a r a l o s años 1 9 9 6 a 2 0 0 7 . 

Añadió q u e p a r a l a f e c h a e n q u e l a a c t o r a s e vinculó a l a administración 

m u n i c i p a l n o e r a p r o c e d e n t e t a l situación c o m o q u i e r a q u e l a L e y 3 4 4 d e 

1 9 9 6 s o l o entró a r e g i r a p a r t i r d e l 3 1 d e d i c i e m b r e d e 1 9 9 6 , y q u e p o r l o 

t a n t o concluyó q u e n o e s p o s i b l e a p l i c a r a l a d e m a n d a n t e e l régimen d e l a 

L e y 5 0 d e 1 9 9 9 , p o r c u a n t o e l m a r c o i n t e r p r e t a t i v o d e l D e c r e t o 1 5 8 2 d e 1 9 9 8 

c o n t e m p l a u n a v i g e n c i a específica p a r a q u e c o m i e n c e a r e g i r e l régimen 

e s t a b l e c i d o e n l a L e y 3 4 4 d e 1 9 9 6 , e s t o e s p a r a l o s s e r v i d o r e s v i n c u l a d o s a 

p a r t i r d e l 3 1 d e d i c i e m b r e d e 1 9 9 6 y exceptúa l a aplicación d e e s t e término 

d e v i g e n c i a p a r a q u i e n e s habiéndose v i n c u l a d o c o n a n t e r i o r i d a d a e s a f e c h a 

d e c i d a n a c o g e r s e a l m i s m o . 
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A s u t u r n o , d i j o q u e : 

«No e s p r o c e d e n t e e n t e n d e r , c o m o l o p r e t e n d e e l a p o d e r a d o d e l a p a r t e 
d e m a n d a n t e , q u e e l a c t o r ( s i c ) s e e n c u e n t r a d e n t r o d e l a s e g u n d a d e l a s hipótesis, 
c o m o q u i e r a q u e s i b i e n e s c i e r t o aquél demostró s u vinculación a C O L F O N D O S , 
también l o e s q u e - s e r e p i t e - n o probó h a b e r m a n i f e s t a d o a l a e n t i d a d t e r r i t o r i a l s u 
d e s e o d e a c o g e r s e a l n u e v o régimen a n u a l i z a d o d e cesantías. 

E n e f e c t o , c o m o quedó v i s t o , l a vinculación d e l a a c t o r a a l a e n t i d a d t e r r i t o r i a l s e 
verificó e l 0 2 d e m a y o d e 1 9 9 6 c u a n d o s e posesionó p a r a o c u p a r e l c a r g o d e 
Técnico A d m i n i s t r a t i v o , c o n a n t e r i o r i d a d a l a L e y 3 4 4 d e 1 9 9 6 , y p o r e s t a razón e n 
p r i n c i p i o n o l e e r a a p l i c a b l e e l n u e v o régimen a n u a l i z a d o d e cesantías p r e v i s t o e n l a 
c i t a d a L e y 3 4 4 d e 1 9 9 6 r e g l a m e n t a d a p o r e l D e c r e t o 1 5 8 2 d e 1 9 9 8 , s a l v o q u e d e 
m a n e r a e x p r e s a d e c i d i e r a a c o g e r s e a l m i s m o , d e l o c u a l c o m o y a s e analizó, n o s e 
probó s u o c u r r e n c i a p o r l o m e n o s p a r a l o s años r e c l a m a d o s . 

P o r l a s r a z o n e s a n t e r i o r e s , l a S a l a c o n s i d e r a i n n e c e s a r i o a h o n d a r e n l a aplicación d e 
l a L e y 5 0 d e 1 9 9 0 , absteniéndose d e e x a m i n a r s i e r a o n o v i a b l e e l d e r e c h o a l 
r e c o n o c i m i e n t o d e l a indemnización m o r a t o r i a p r e v i s t a e n e l artículo 9 9 ibídem, p u e s 
c o m o n o s e determinó s i e l a c t o r ( s i c ) s e acogió a l régimen d e l a L e y 3 4 4 d e 1 9 9 6 
p a r a l o s años p o r él ( s i c ) r e c l a m a d o s , c u a l q u i e r análisis e n t o r n o a l a remisión q u e 
e s t a última L e y h a c e a l a L e y 5 0 d e 1 9 9 0 e s i m p e r t i n e n t e . 

E s m e n e s t e r a c l a r a r q u e e l h e c h o d e q u e e l a c t o r s e e n c o n t r a s e a f i l i a d o a 
C O L F O N D O S d e s d e e l año 2 0 0 0 , según c o n s t a e n l a certificación v i s i b l e a f o l i o 8 8 , 
n o s i g n i f i c a q u e a q u e l h a y a r e n u n c i a d o a l régimen d e r e t r o a c t i v i d a d , c o m o q u i e r a 
q u e a l o s e m p l e a d o s v i n c u l a d o s a n t e s d e l a expedición d e l a l e y 3 4 4 d e 1 9 9 6 , s e l e s 
d i o l a opción d e a f i l i a r s e a l F o n d o N a c i o n a l d e l A h o r r o o a l a s e n t i d a d e s c r e a d a s p o r 
l a l e y 5 0 d e 1 9 9 0 , s i n q u e e l l o i m p l i q u e e s t a r s e a c o g i e n d o a l régimen a n u a l i z a d o 
c o m o q u i e r a q u e t a l autorización sólo t u v o c o m o f i n a l i d a d e l q u e e s t a s a d m i n i s t r e n 
e n c u e n t a s i n d i v i d u a l e s l o s r e c u r s o s p a r a e l p a g o d e s u s cesantías. 

A h o r a b i e n , a c e p t a n d o e n g r a c i a d e l a discusión q u e l a a c t o r a h a y a i n f o r m a d o a l 
e m p l e a d o r s u decisión d e a c o g e r s e a l régimen a n u a l i z a d o d e cesantías a l 1 3 d e 
e n e r o d e 2 0 0 0 ( f e c h a e n q u e s e afilió a l f o n d o d e cesantías C o l f o n d o s ) , c o n s i d e r a l a 
S a l a q u e n o l e a s i s t e d e r e c h o a l a a c t o r a a l r e c l a m o d e l a s cesantías a l a s c u a l e s 
a d u j o q u e n o l e f u e r o n c o n s i g n a d a s y q u e p o r c o n s i g u i e n t e operó l a sanción 
m o r a t o r i a p r e v i s t a e n l a s n o r m a s a r r i b a t r a n s c r i t a s , t o d a v e z q u e c o n f o r m e s e 
v i s l u m b r a a o f i c i o d e l 2 2 d e a g o s t o d e 2 0 1 1 , a l a a c t o r a l e f u e r o n c a n c e l a d a s s u s 
cesantías d e s d e e i año 1 9 9 6 , y e n l o q u e r e s p e c t a a q u e éstas h a y a n s i d o 
c a n c e l a d a s d e m a n e r a tardía, n o o b r a p r u e b a a l g u n a q u e d e m u e s t r e l a f e c h a e n q u e 
l e f u e r o n c o n s i g n a d a s , s i e n d o u n a c a r g a p r o b a t o r i a q u e l e correspondía 
sopor tar . . .»( f f . 1 3 2 v u e l t o y 1 3 3 ) . 

C o n c l u y e n d o d e l o n a r r a d o q u e n o l e e s p o s i b l e a p l i c a r a l a d e m a n d a n t e e l 

régimen p r e v i s t o e n l a L e y 5 0 d e 1 9 9 9 p o r c u a n t o e l D e c r e t o 1 5 8 2 d e 1 9 9 8 

contempló u n a v i g e n c i a específica p a r a q u e c o m i e n c e a r e g i r e l régimen 

c o n t e m p l a d o e n l a L e y 3 4 4 d e 1 9 9 6 , a p l i c a b l e a l o s s e r v i d o r e s v i n c u l a d o s a 

p a r t i r d e l 3 1 d e d i c i e m b r e d e 1 9 9 6 o i n c l u s o a q u e l l o s q u e a u n s i e n d o 
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v i n c u l a d o s c o n a n t e r i o r i d a d h u b i e r e n m a n i f e s t a d o s u v o l u n t a d d e a c o g e r s e e l 
n u e v o régimen, d e l o q u e e n e s t e c a s o n o s e probó. 

P o r t o d o l o a n t e r i o r n o accedió a l a s súplicas d e l a d e m a n d a . 

APELACIÓN 

E l a p o d e r a d o d e l a señora L u i s a M e r c e d e s Márquez C o n r a d o i n t e r p u s o e l 

r e c u r s o d e a l z a d a ( f f . 1 3 5 - 1 4 1 ) , señalando básicamente l o e x p u e s t o e n l a 

d e m a n d a . 

Expresó q u e d e c o n f o r m i d a d c o n l a certificación d e 2 1 d e s e p t i e m b r e d e 

2 0 1 2 e x p e d i d a p o r l a Alcaldía d e S a b a n a g r a n d e s e estableció q u e l a 

d e m a n d a n t e e s t a b a v i n c u l a d a l a b o r a l m e n t e a l m u n i c i p i o d e S a b a n a g r a n d e y 

q u e «no o p e r a e n s u c o n t r a e l fenómeno jurídico d e l a prescripción s o b r e l a 

S A N C I O N ( s i c ) M O R A T O R I A r e c l a m a d a c o m o l o a l e g a l a p a r t e Demandada» 

(f . 1 3 9 ) . 

ALEGATOS DE CONCLUSIÓN 

L a s p a r t e s n o h i c i e r o n u s o d e l término p a r a p r e s e n t a r s u s a l e g a t o s d e 

conclusión. 

CONCEPTO DEL MINISTERIO PÚBLICO 

E l a g e n t e d e l m i n i s t e r i o público m e d i a n t e c o n c e p t o número 3 9 4 - 2 0 1 6 d e 2 

d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 6 3 s o l i c i t a s e c o n f i r m e e l f a l l o r e c u r r i d o d e 3 0 d e a b r i l d e 

2 0 1 5 p r o f e r i d o p o r e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e l Atlántico. 

3 F o l i o s 1 5 8 a 1 6 3 . 
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Manifestó q u e d e b i d o a q u e l a d e m a n d a n t e n o demostró q u e s e acogió a l 

régimen a n u a l i z a d o d e cesantías, n o t i e n e d e r e c h o a l a sanción m o r a t o r i a 

s o l i c i t a d a . 

CONSIDERACIONES 

Problema jurídico. 

E l p r o b l e m a jurídico c o n s i s t e e n e s t a b l e c e r s i l a señora L u i s a M e r c e d e s 

Márquez C o n r a d o tenía d e r e c h o a l r e c o n o c i m i e n t o d e l a sanción m o r a t o r i a 

s o l i c i t a d a e n s u d e m a n d a , o s i p o r e l c o n t r a r i o , n o tenía d e r e c h o a l a m i s m a 

c o m o l o estableció e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e l Atlántico e n l a s e n t e n c i a 

r e c u r r i d a d e 3 0 d e a b r i l d e 2 0 1 5 . 

Cuestión previa. 

Sobre el régimen de cesantías aplicable a los empleados públicos 
territoriales. 

S e t i e n e q u e l a L e y 6 d e 1 9 4 5 e n s u artículo 1 7 estableció q u e l o s e m p l e a d o s 

y o b r e r o s n a c i o n a l e s d e carácter p e r m a n e n t e , gozarían, e n t r e o t r a s 

p r e s t a c i o n e s , d e u n a u x i l i o d e cesantías, a razón d e u n m e s d e s u e l d o o 

j o r n a d a p o r c a d a año d e s e r v i c i o , p a r a l o c u a l s o l a m e n t e s e tendría e n 

c u e n t a e l t i e m p o d e s e r v i c i o p r e s t a d o después d e l 1 d e e n e r o d e 1 9 4 2 . 

L u e g o , m e d i a n t e e l D e c r e t o 2 7 6 7 d e 1 9 4 5 s e d e t e r m i n a r o n l a s p r e s t a c i o n e s 

s o c i a l e s d e l o s e m p l e a d o s d e p a r t a m e n t a l e s y m u n i c i p a l e s ; e l artículo 1 d e l 

m e n c i o n a d o d e c r e t o l e s h i z o e x t e n s i v a s l a s p r e s t a c i o n e s c o n s a g r a d a s p o r e l 

artículo 1 7 d e l a L e y 6 d e 1 9 4 5 , l o c u a l incluyó e l a u x i l i o d e cesantías. E n e l 

artículo 6 ¡bidem, s e e s t a b l e c i e r o n l a s s i t u a c i o n e s q u e s e tendrían c o m o 

d e s p i d o p a r a e f e c t o s d e l a liquidación d e l r e f e r i d o a u x i l i o . 
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A s u t u r n o , l a L e y 6 5 d e 2 0 d e d i c i e m b r e d e 1 9 4 6 modificó l a s d i s p o s i c i o n e s 

s o b r e cesantías y e l artículo 1 extendió d i c h o b e n e f i c i o a l o s t r a b a j a d o r e s d e 

l o s d e p a r t a m e n t o s , i n t e n d e n c i a s , comisarías y m u n i c i p i o s . E l D e c r e t o 2 5 6 7 

d e 3 1 d e a g o s t o d e 1 9 4 6 estableció n o r m a s s o b r e p r e s t a c i o n e s a f a v o r d e l o s 

e m p l e a d o s o f i c i a l e s , y definió l o s parámetros p a r a l a liquidación d e 

cesantías. 

P o s t e r i o r m e n t e , e l D e c r e t o 1 1 6 0 d e 2 8 d e m a r z o d e 1 9 4 7 consagró e l m i s m o 

d e r e c h o p a r a l o s e m p l e a d o s a l s e r v i c i o d e l a Nación d e c u a l q u i e r a d e l a s 

r a m a s d e l p o d e r público, s i n i m p o r t a r s i s e e n c o n t r a b a n i n s c r i t o s e n c a r r e r a 

a d m i n i s t r a t i v a o n o , y s e a c u a l f u e r a l a c a u s a d e s u r e t i r o . 

I g u a l m e n t e , l a L e y 3 4 4 d e 2 7 d e d i c i e m b r e d e 1 9 9 6 , e n e l artículo 1 3 d i s p u s o 

q u e , a p a r t i r d e s u publicación, o s e a , e l 3 1 d e d i c i e m b r e d e 1 9 9 6 , l a s 

p e r s o n a s q u e s e v i n c u l e n a l a s e n t i d a d e s d e l E s t a d o , tendrán u n régimen 

a n u a l i z a d o d e cesantías, m e d i a n t e l a c u a l , l a liquidación d e f i n i t i v a d e l a s 

m i s m a s d e b e r e a l i z a r s e e l 3 1 d e d i c i e m b r e d e c a d a año. 

Más a d e l a n t e , s e profirió e l D e c r e t o 1 5 8 2 d e 5 d e a g o s t o d e 1 9 9 8 , 

r e g l a m e n t a r i o d e l a L e y 3 4 4 d e 1 9 9 6 , q u e h i z o e x t e n s i v o e l régimen 

a n u a l i z a d o d e cesantías p a r a l o s e m p l e a d o s públicos d e l n i v e l t e r r i t o r i a l , y 

estableció q u e e l régimen d e l o s v i n c u l a d o s a p a r t i r d e l 3 1 d e d i c i e m b r e d e 

1 9 9 6 q u e s e h u b i e r e n a f i l i a d o a u n f o n d o d e cesantías sería e l e s t a b l e c i d o e n 

l o s artículos 9 9 , 1 0 2 y 1 0 4 d e l a L e y 5 0 d e 1 9 9 0 . 

Caso en concreto. 

S e e v i d e n c i a e n e l e x p e d i e n t e q u e l a d e m a n d a n t e s e vinculó c o n e l m u n i c i p i o 

d e S a b a n a g r a n d e - Atlántico e n e l c a r g o d e Técnico A d m i n i s t r a t i v o I I , Código 

3 6 7 G r a d o 0 2 el día 2 de mayo de 1996 según d o c u m e n t o o b r a n t e a f o l i o 1 5 

d e l e x p e d i e n t e . 
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S e t i e n e q u e a f o l i o 1 4 s e e n c u e n t r a l a s o l i c i t u d p o r p a r t e d e l a a c c i o n a n t e d e 

1 8 d e a g o s t o d e 2 0 1 1 a l a e n t i d a d d e m a n d a d a , c o n s i s t e n t e e n q u e s e l e 

c o n s i g n e n l a s cesantías c a u s a d a s d e s d e 1 9 9 5 h a s t a e l año 2 0 0 7 , a l i g u a l 

q u e l a sanción m o r a t o r i a p o r l a n o consignación o p o r t u n a d e l a s m i s m a s . 

S e e n c u e n t r a r e p u e s t a n e g a t i v a p o r p a r t e d e l a alcaldía d e S a b a n a g r a n d e d e 

2 2 d e a g o s t o d e 2 0 1 1 número 2 0 0 - 2 0 8 0 - 1 1 m e d i a n t e l a c u a l s e l e indicó q u e 

s e l e c a n c e l a r o n l a s r e s p e c t i v a s cesantías e n e l f o n d o r e s p e c t i v o ( f . 1 6 ) , 

D e a c u e r d o c o n l o a n t e r i o r , l a p a r t e d e m a n d a n t e i n t e r p u s o r e c u r s o d e 

reposición (f f . 1 7 y 1 8 ) , e l c u a l f u e c o n t e s t a d o d e m a n e r a n e g a t i v a p o r p a r t e 

d e l a e n t i d a d a c c i o n a d a m e d i a n t e d o c u m e n t o número 2 0 0 - 3 1 9 - 1 1 d e 1 2 d e 

s e p t i e m b r e d e 2 0 1 1 (f . 1 9 ) . 

A h o r a b i e n , d e c o n f o r m i d a d c o n l a s p r u e b a s e x i s t e n t e s e n e l e x p e d i e n t e s e 

estableció p a r a l a S a l a q u e l a señora L u i s a M e r c e d e s Márquez C o n r a d o e s 

b e n e f i c i a r l a d e l régimen e s t a b l e c i d o e n l a L e y 6 d e 1 9 4 5 y demás n o r m a s 

c o m p l e m e n t a r i a s , p o r c u a n t o s u vinculación l a b o r a l s e p r o d u j o e l 2 d e m a y o 

d e 1 9 9 6 , o s e a , a n t e s d e l a e n t r a d a e n v i g e n c i a d e l a L e y 3 4 4 d e 1 9 9 6 ( e l 3 1 

d e d i c i e m b r e d e 1 9 9 6 ) . Adicionalmente y sobre todo no existió en el 
proceso prueba alguna que demuestre que la demandante haya 
manifestado expresa y voluntariamente su deseo de optar por el 
régimen anualizado, n i q u e a d e l a n t a r a algún trámite e x i g i d o p o r l a l e y p a r a 

s u t r a s l a d o , p o r c u a n t o e l D e c r e t o 1 5 8 2 d e 1 9 9 8 n o prevé l a p o s i b i l i d a d d e u n 

c a m b i o tácito d e régimen, p o r q u e p a r a e l l o s e r e q u i e r e d e u n a manifestación 

e x p r e s a y v o l u n t a r i a d e l s e r v i d o r . 

A l c o n t r a r i o , l a a c c i o n a n t e f u n d a m e n t a s u argumentación e n e l s o l o h e c h o 

q u e l a señora L u i s a M e r c e d e s Márquez C o n r a d o s e e n c u e n t r a a f i l i a d a a u n 

f o n d o d e p e n s i o n e s y cesantías p r i v a d o , p e r o d e n i n g u n a m a n e r a , demostró 
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q u e s e h u b i e r e c a m b i a d o d e f o r m a v o l u n t a r i a y e x p r e s a d e l régimen 
r e t r o a c t i v o a l a n u a l i z a d o . 

S i n e m b a r g o y t a l c o m o l o analizó e l a quo l a afiliación a u n f o n d o p r i v a d o , 

p o r sí s o l a , n o c o n l l e v a o i m p l i c a , d e n i n g u n a f o r m a , e l t r a s l a d o d e l régimen 

r e t r o a c t i v o a l a n u a l i z a d o , p u e s p a r a q u e o p e r e d i c h o c a m b i o d e régimen d e 

cesantías d e l s e r v i d o r v i n c u l a d o c o n a n t e r i o r i d a d a l a e n t r a d a e n v i g e n c i a d e 

l a L e y 3 4 4 d e 1 9 9 6 , s e r e i t e r a , q u e e s o b l i g a t o r i o q u e m a n i f i e s t e 

e x p r e s a m e n t e a l a administración d i c h a determinación, d e n o s e r así, s u 

afiliación a u n f o n d o c r e a d o e n v i r t u d d e l a L e y 5 0 d e 1 9 9 0 t a n s o l o implicaría 

e l c a m b i o d e a d m i n i s t r a d o r d e d i c h o s r e c u r s o s , c o m o e n e f e c t o ocurrió e n 

e s t e c a s o . 

E n e s t e o r d e n d e i d e a s , d e l a s p r u e b a s a l l e g a d a s a l p r o c e s o y a n a l i z a d a s e n 

c o n j u n t o , s e v i s l u m b r a q u e l a d e m a n d a n t e p e r t e n e c e a l régimen r e t r o a c t i v o 

d e cesantías p o r q u e c l a r a m e n t e s e c o n s t a t a , q u e s e vinculó a n t e s d e l a 

e n t r a d a e n v i g e n c i a d e l a L e y 3 4 4 d e 1 9 9 6 y , p o r q u e l a a c t o r a n o demostró 

d e n t r o d e l p r o c e s o , e v i d e n c i a a l g u n a q u e a c r e d i t a r a s u t r a s l a d o v o l u n t a r i o d e 

régimen d e cesantías r e t r o a c t i v a s a l s i s t e m a a n u a l i z a d o d e l a s m i s m a s . L a 

sanción m o r a t o r i a n o s e p r e d i c a s i n o p a r a q u i e n e s p e r t e n e z c a n a l s i s t e m a d e 

cesantías a n u a l i z a d a s . 

C o m o c o n s e c u e n c i a d e l o a n t e r i o r l a s e n t e n c i a a p e l a d a d e b e s e r c o n f i r m a d a . 

DECISIÓN 

P o r t o d o l o a n t e r i o r m e n t e e x p u e s t o y u n a v e z a n a l i z a d a s l a s p r u e b a s e n 

c o n j u n t o c o m o l o e s t a b l e c e l a s a n a crítica, e s t a S a l a d e Subsección 

procederá a d e c l a r a r f a l l i d o e l r e c u r s o d e apelación y c o m o c o n s e c u e n c i a d e 

e l l o s e procederá a CONFIRMAR l a s e n t e n c i a p r o f e r i d a p o r e l T r i b u n a l 
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A d m i n i s t r a t i v o d e l Atlántico d e 3 0 d e a b r i l d e 2 0 1 5 , q u e negó l a s 

p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a . 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , l a Subsección A d e l a Sección S e g u n d a d e l 

C o n s e j o d e E s t a d o , a d m i n i s t r a n d o j u s t i c i a e n n o m b r e d e l a República d e 

C o l o m b i a y p o r a u t o r i d a d d e l a l e y , 

CONFIRMAR l a s e n t e n c i a d e 3 0 a b r i l d e 2 0 1 5 , p r o f e r i d a p o r e l T r i b u n a l 

C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o d e l Atlántico, q u e negó l a s p r e t e n s i o n e s d e l a 

d e m a n d a , p o r l a s r a z o n e s e x p u e s t a s e n l a p a r t e m o t i v a . 

COPIESE, NOTIFÍQUESE Y CÚMPLASE. 

L a a n t e r i o r p r o v i d e n c i a f u e d i s c u t i d a y a p r o b a d a p o r l a S a l a e n sesión d e l a 

f e c h a . 

FALLA 

GABRIEL VALB IA HERNÁNDEZ 

A U S E N T E C O N E X C U S A 
RAFAEL FRANCISCO SUÁREZ VARGAS 


